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-CAMARA MUNICIPAL DE UBAVUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA - ESTADO DE1'..-ft ____ .__,....,., __ _ 
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LEI Nº. 3384 DE 15 DE JUNHO DE 2011. 
(Autografo nº. 35/11, Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº. 23/11, do Ver. José Americano -

Autoriza o Poder Executivo a instituir o 
Programa de Combate e Prevenção à Dengue 

ri j'ºº Município e .dá outras providências. 
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Romerson de Oliv!~ra, Presidente da ._Çâmara .Municipal de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribu!ções legais, ·· 

;5r~~ ·~~4 " ~.. -'-· - _ .. 

Faço Sabf~.~~e ª. Câ~~ra Mu~lfip~l :woX~~eU,:_~o{ tenn9fs·Cló § 8º do artigo 40 da 
Lei Orgânica do Municípiq!'ptoh,intgh ã!<{êguinfo'J:!~i~l~1· . ~ r 

' f li ,- ·-1 1 ~ . l 
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Art. 1°. Fica autbrizado ao Poder :ExecÚtivo a instituir no Mlinicípio de Ubatuba, o 
Programa de Combate e Preven~ão á Dengue_ , 

.. : 1#. 

:( 
Art. 2°. Os proprietários .ou possuidores a qualquer título de· imóveis não habitados 

regularmente e os responsáyel ~P,or estabelecimentos públicos e privado~~expforadores de atividades 
comerciais, industriãiS o.u' p~~dores de serviços deyerão manter o~ tep:enos "".'e~ as edificações 
constantemente limpas, se~ acúmulo de lixó e de ,,materiais inservíveis,_ e '.liwes de criadouros do 
mosquito do gênero Aedes aegypti, evitando a proliferação dos vetores da dengue_ 

.. . - ,\ 1~ 
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Pará~~~·~:!~~~·~ten~_~m:'.se c2.,~o··~esponsci.v~is ·P~i: : est~el~c}p~,,ntos públicos os 
prepostos nomeados~da u,mdâ~e:. "t .. · ·. , • .._ ,. ..... ---:,.?·, ;/"'~ - ,,. 'J'1 ~-:-· .. ~ .• •. - .::. ..... ....... ..· . -.. 
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Art:- -3?. Para e>. cumprimento do ' Programa ~· _qüe se ;refere o -~r,1°, deverão os 
responsáveis adotart>as provi.d~ncias indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde e nos regulamentos 
expedidos por Decreto pelo Prefeito. 

Art. 4º. Quando. for cünstatáda' uifraç.ão às dispõsiçõ'es. dos arts. 1 º e 2º cfosta Lei. será 
lavrada notificação, para cumprimento em 05 (cinco) di~s, a contar da data do recebimení:o da 
notificação ou da data da publicação do edital, qu?.t1do o 'rcsponsável não for encontrado. 

Art. 5º. As infrações às disposiçõec: constantes dos arts. 1 º e 2° desta Lei, clC!Ssifi ~;.JJl • 

L · 
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IV.~-

Leves, quando detectada ~ ;;xi~::3n~i<'- cie 1 a 2 focos de vetores; 
Médias, de 3 a 4 focos~ 

Graves, de 5 a 6 focos: 
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Art. 6º. No caso de não cumprimento da notificação no prazo determinado rão 
impostas as seguintes multas, elevada ao dobro, em caso de reincidência: 

I. Leves: 40% do salário mínimo vigente a época da infração; 
II. Médias: 80% do salário mínimo vigente a época da infração; 

m. Graves: O 1 salário mínimo e meio, vigente a época da infração; 
IV. Gravíssimas: 02 salários mínimos, vigente a época da infração. 

Art. 7º. Ficam sujei~.cis1 pena j~~Õ} (um)rsâ:l.ári9,mínimo vigente a época da 
infração, aplicadas em dobro rta.·,Feincidência,-·os·proprietários de rimó~eis ~u possuidores a qualquer 
título que proíbam a entrada 'élos agentes crede1wiados para fiscalizai- a existência de focos do 
mosquito Aedes aegypti e dar orie~âção. . ,' ~ . 
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Programa de c:~~!:"J~~::-d~~~~-~~',n~~~'i!~~~ serão revertidas ao 
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~ • a~ garantrr a sa u n a e a~, popu açao, e sem preJ!-JlZO a ap 1caçao as 
sanções previstas no art. 6p, fi~a autorizado aq~.~çn~es' de Controle Cle Endemias, que estiverem 
devidamente credenciado~: e ~Cientificados, sob'~ª ~responsabilidade ~- sup~ão da Secretaria 
Municipal de Saúde, a adeptrarlm os quintais, jardins 'e locais externos de residências fechadas, sem a 
presença dos ocupantes, µhic~ente para efetuar ;o controle do vetor ;da d~ngue, inclúsive com a 
abertura de muro e sua cÇ~stru_"1ção ou reconstruçãÓ,. borrendo as despes~' por! conta do proprietário, 
acrescidas de 100%°"(cem pór'fento) de seu.valP.r a tftulo <!.e administraçã?.,> <\ ! ~~-;.;:,. 
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Art::.9CCFica 'cdfoder Executivo. autorizado a firmar parceria ,.com :as · imobiliárias da 
cidade com vistas ~faJ2lit*.iá}st;ri_a ~~}!11Óv~is qu~·,~ó)~m~,~- fi~ar,""feéhad~iAurante um longo 
período do ano_,. ~. '"~ lA~ .. -~ ·'·-· "'" - ""-·"'- - ~ ... ·.· ·. Jil' - ~··· ,,,...---
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. ~ . ...... ' f . #~ -·-.. ,.,#. •. ,,.. ,,,,.. . ... : J\rt .. 10. O .Po~~r Ex~ütivo~r~lamentiff'~ 9ue fo};)i~e~sfaió para cuptpÍ-iniento da 

presente Lei no pf~o ... i;r~xim?-d.e)O (tri11~_ã}.füas,-a partir d~ ~·ffiliblicª'ç~Õ. ~ ~~<~'Y 
~~~j~ l~ ..... : . >'t- '!~· - • .._· 4 

Art. iLEstiTiei ~i:ij:ra em vigor'na data d sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário . 
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